LEI Nº2058  DE 17 DE MARÇO DE 1998.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO E A RECEBER RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA LOCALIDADES DE CAMPESTRE E LINHA SÃO JOÃO, NESTE MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar com o Governo do Estado do Rio Grande do Sul e a receber recursos para a construção de Sistema Simplificado de abastecimento de água nas localidades de Campestre e Linha São João, neste Município.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de março de 1998.

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert
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